
PREFETTuRADo MUNIcÍplo nt ¡uNu¡Í

DECRETO N'.3 I .483. DE 23 DE JLINHO DE 2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO ir¡U{tCÍpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ¡rnnulÇÕes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONT'BRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2II|,ART.4", S3'. /

coNSTDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

SUPERAVIT FiNANcEIRo, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

SECADORES np v,{o PARA os slNnÁnlos Do pAço MUNICIPAL coM REcuRSos ADVINDOS Do

LEILÃo oo p¡rRtptôNlo MUNICIPAL - PRocESSo PMJ sEI: t8.9892021.

REF, SOLICITAÇÃO 1.026 - UNIDADE OB CsSrÄ,O DE ADMINIST. n CBS1ÃO DE PESSOAS

pEDrDo RpQutslÇÂo 778.167 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLrNICfpIo, utr¡ cnÉono ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ I5.733,q8 (QUINZE MIL SETECENTOS E TRINTA B TNÊS REAIS E

NoVENTA E oITo CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕPS):

0'i .01 .04.122.0189.1 003 MoDERNIzACÃo po PAco MLTNICIPAL

4,4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

15,733,98

TOTAL....R$ t5.733,98

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉono DE QUE TRATA o ART, 1" r'eR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3. - ESTE DECRETo ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

R$
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PREFEITURA MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

.483t2022

LUIZ MACHADO /
MUNICIPAL

GESTOR DA

,/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VTNTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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